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DECISÃO 
EIXO PRIORITÁRIO Nº 7 
“Cadastro” e “Indenizações” 

 
 

 
Vistos, etc. 
 
 
Os presentes autos dizem respeito ao EIXO PRIORITÁRIO Nº 7, o qual versa sobre o tema 
“Cadastro e Indenizações”.  
 
 
Considerando-se a relevância da matéria no desenvolvimento das ações e programas de 
reparação, este juízo determinou, ex officio, a instauração do EIXO PRIORITÁRIO Nº 7 e, 
consequente, abertura de PJE específico, vinculado/associado às ACP’s principais.  
 
 
Por ocasião da instauração deste PJE, foram juntadas PETIÇÕES e DOCUMENTOS 
oriundos dos autos principais 69758-61.2015.4.01.3400 (PJE 1024354-

89.2019.4.01.3800) para fins de instrução do feito, a saber: 

 

 
 





1.1) de distinção entre "diretamente impactados" ou "impactos 
diretos", e  

 
1.2) de realização de análise de elegibilidade de forma prévia ao 
cadastro.  

 
2) processem todos os pedidos de cadastramento que lhe forem 

apresentados, com a respectiva abertura do cadastro individualizado e, 
ao final, o encaminhamento de resposta a respeito do pedido 
fundamentada e por escrito;  

 
3) analisem as demandas cadastrais sem devolutiva por parte da 

Renova, observando as seguintes regras e prazos:  
 

3.1) com relação à ordem de cadastramento dos manifestantes 
na fila de espera, sejam analisadas, progressivamente, as 
solicitações de cadastro com data de apresentação superior:  

 
3.1.1) a 8 (oito) meses;  

 
3.1.2) a 3 (três) meses;  
 

3.1.3) a 45 (quarenta e cinco) dias. 
 

3.2) que seja iniciado o cadastramento dos manifestantes na fila 
de espera em 26.01.2020 (quarenta e cinco dias da realização da 
audiência designada por este juízo);  

 
3.3) que a finalização das atividades de cadastramento dos 

manifestantes em atraso na fila de espera ocorra até o dia  
1.07.2020;  
 

3.4) seja observado, em cada caso, o prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da alteração cadastral, para a resposta, fundamentada 

e por escrito, das solicitações de pagamento de Auxílio Financeiro 
Emergencial;  
 

3.5) com relação à priorização de atendimento, sejam 
priorizadas, em cada grupo previsto no item I, as solicitações 

referentes a situações de vulnerabilidade, conforme TTAC e 
TAC.Gov,  

 

4) revejam os cadastros já realizados:  
 

4.1) com relação às solicitações de alterações/atualizações em 
cadastros já realizados (ou em curso) solicitadas pelos 
manifestantes, sejam analisadas, fundamentada com 

progressivamente, em cronograma a ser apresentado pela 
Renova, as solicitações de alteração cadastral:  

 
4.1.1) superiores a 3 meses;  

 
4.1.2) superiores a 45 dias;  
 

4.1.3) superiores a 20 dias.  
 

4.2) seja efetuada à atualização de todos cadastros para adequar 
aos critérios da Nota Técnica n. 32/2019 do CIF/CTOS;  



 
4.3) que seja iniciada a revisão até 26.01.2020 (quarenta e cinco 

dias da realização da audiência designada por este juízo); e  
 
4.4) a finalização do procedimento até o dia 11.06.2020.  

 
5) realizem novos cadastros com o uso de busca ativa, 

observados os prazos definidos pelo CIF e o prazo indicado no item 5.2, 
nos seguintes termos:  
 

5.1) Apresentação do escopo revisado do Programa de 
Levantamento e Cadastro dos Impactados;  

 
5.2) Contratação de todas as Assessorias Técnicas selecionadas 

nos territórios atingidos, iniciando as primeiras contratações em 
11.01.2020;  
 

5.3) Realização da Busca Ativa nos territórios, a ser avaliada pela 
CTOS e pelas assessorias técnicas, com base em dados técnicos 

a serem devidamente apresentados pela Fundação Renova 
acerca das ações realizadas, bem como em indicadores a serem 
previstos no escopo do programa, conforme recomendações da 

Deliberação 277 do CIF. 
 

5.4) Avaliação e posterior validação do encerramento por 
empresas de auditorias independentes que deverão indicar 
pontos a serem corrigidos, caso necessário, antes que se possa 

proceder ao encerramento final, em atendimento à Cláusula 195 
do TTAC;  

 
5.5) Apresentação, perante o CIF, de pedido fundamentado 
sobre o encerramento do Programa com demonstração apoiada 

em indicadores e dados técnicos, conforme determina o 
parágrafo segundo da Cláusula 195.  

 
5.6) Uma vez implementadas todas as condicionantes anteriores, 
realização de ampla campanha de divulgação para os atingidos 

sobre o encerramento do PG001, suas condições e prazo;  
 

6) que procedam a reabertura do Programa de Cadastro diante da 
constatação de danos supervenientes (futuros) e agravamentos 
de danos reconhecidos, desconhecidos ou conhecidos e ainda 

indefinidos. nos termos de deliberação do CIF;  
 

7) determine-se a compatibilização de fases, evitando sobreposições 
que levam à perda de eficiência na projeção de cumprimento do 
Programa e descontinuidade dos fluxos de análise dos pleitos 

individuais.  
 

Anota-se que os prazos citados acima são suscetíveis de diálogo com as 
instituições da justiça na audiência a ser realizada por este juízo.  

 
Pugna-se pela aplicação de multa de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
reais) por dia de descumprimento dos prazos fixados acima é de R$ 

20.000.000,00 (vinte milhões de reais) para os pedidos que não foram 
fixados em dias, a ser arcadas pelas empresas rés e destinadas nos 

termos do TTAC. 
 



























É, no essencial, o relatório. 
 
 
Vieram-me os autos conclusos. 
 
 
Fundamento e DECIDO. 
 
 
Cuida-se de lide atinente ao tema “Cadastro e Indenizações”, que deu ensejo à criação 

de um EIXO PRIORITÁRIO específico, e vinculado/associado às ACP’s principais, em razão 
das divergências das partes quanto ao escopo, prazo e finalidade dos respectivos programas, 
instituídos em favor dos atingidos do rompimento da barragem de Fundão, em Mariana/MG. 
 
 
Examino, articuladamente, cada uma das pretensões e incidentes constantes nos autos. 
 
 
1. DA RELEVÂNCIA DO EIXO PRIORITÁRIO Nº 7 – “CADASTRO E 

INDENIZAÇÃO” - BREVE CONTEXTUALIZAÇÃO DA PRESENTE DEMANDA - 
EFETIVIDADE DA TUTELA JURISDICIONAL - JUSTA COMPOSIÇÃO DO 
LITÍGIO 
 
 
A abertura do EIXO PRIORITÁRIO Nº 7 deu-se em virtude da alta relevância do tema 
[Cadastro e Indenizações] no desenvolvimento e progresso das ações e programas de 

reparação integral decorrentes do rompimento da barragem de Fundão. 
 
 
O “Cadastro” constitui instrumento de salutar importância, quer sob a perspectiva jurídica, 

quer sob a perspectiva social, uma vez que - como porta de entrada para todos os demais 
programas - viabiliza de forma efetiva e concreta o acesso dos atingidos aos programas 
instituídos no TTAC, especialmente os programas indenizatórios. 
 
 
As “Indenizações”, por sua vez, representam a concretude e a efetivação dos direitos 

indenizatórios das diversas categorias de atingidos, especialmente informais, impactadas pelo 
Evento Danoso.  
 
 
Neste contexto, foram celebrados e homologados acordos entre as partes [TTAC, TAP, ATAP 

e TAC-Gov], ressaltando, todos eles, o direito dos atingidos a serem reparados integralmente 

pelos danos que experimentaram.  
 
 
Dentre os referidos acordos, cabe ressaltar, especialmente nessa ocasião, o TERMO DE 

TRANSAÇÃO E AJUSTAMENTO DE CONDUTAS (TTAC), firmado pelas empresas rés 

(SAMARCO, VALE e BHP), em conjunto com o Poder Público, em 02 de março de 2016, o qual 
estipulou, em suas cláusulas, a reparação, a recuperação, a mitigação, a remediação e a 
compensação dos impactos socioeconômicos e socioambientais decorrentes do “Desastre de 
Mariana”. 
 



 
O TTAC ressaltou, ainda, a responsabilidade civil objetiva pelos danos ambientais causados, 

disciplinando, com isso, as ações voltadas às reparações (retorno ao statu quo ante) e as 
medidas de compensação dos danos, na exata extensão dos mesmos. 
 
 
Consta no TTAC o “Programa de Cadastro” efetuado pela Fundação Renova, descrito nas 

Cláusulas 19 a 30, com vistas a obter-se o dimensionamento e a quantificação dos programas 
socioeconômicos, bem como os “Programas de Indenização e Ressarcimento dos Impactados” 
descritos nas Cláusulas 31 a 38, a fim de promover-se a reparação integral dos danos aos 
atingidos. 
 
 
O “Cadastro” tem como escopo a apuração dos dados dos impactados (pessoas físicas ou 

jurídicas) pelo Evento Danoso, com o levantamento das perdas materiais e imateriais e, 
principalmente, das atividades econômicas prejudicadas, a fim de auxiliar o dimensionamento 
e as ações voltadas à reparação e à compensação dos impactos socioeconômicos, consoante 
extrai-se das Cláusulas 21 e 23, ambas do TTAC. In verbis: 
 
 
 

CLÁUSULA 21: O cadastro se refere às pessoas físicas e jurídicas (neste 
último caso, apenas micro e pequenas empresas), famílias e 

comunidades, devendo conter o levantamento das perdas materiais e das 
atividades econômicas impactadas. (grifo nosso) 
 

 
CLÁUSULA 23: O cadastro previsto neste PROGRAMA servirá como 

referência de dimensionamento e quantificação de todos os 
PROGRAMAS SOCIOECONÔMICOS. (grifo nosso) 

 
 
 
Na mesma toada, as “Indenizações” destinam-se à reparação pelos danos mediante a 

elaboração de programas e parâmetros de indenização, de acordo com as condições 
socioeconômicas dos atingidos.  
 
 
Nessa vertente, cabe a atingido, no âmbito de sua autonomia da vontade privada, a adesão ao 
programa indenizatório que melhor atenda aos seus anseios e pretensões, cada qual com suas 
vantagens, desvantagens e consequências jurídicas, quais sejam: 
 

 
o Programa de Indenização Mediada (“PIM”) atualmente existente, 

seguindo-se os ritos procedimentais, os critérios de elegibilidade e parâmetro 
indenizatórios previstos pela Fundação Renova; 

 
o Programas locais de “Cadastro e Indenizações”, seguindo-se os ritos 

procedimentais, os critérios de elegibilidade e parâmetro indenizatórios previstos 
nos acordos locais, quando existentes; 

 



o Ajuizamento de ação individual na justiça local, nos termos da lei 
processual e da jurisprudência do STJ, objetivando a comprovação específica e 
individualizada dos danos alegados, com os ônus processuais correspondentes; 

 
o Sistema Indenizatório Simplificado (“Novel”), baseado na noção do “rough 

justice”. 
 

 
O “Cadastro” e as “Indenizações”, dessa forma, inserem-se no contexto do Eixo 

Socioeconômico com vistas ao correto direcionamento, planejamento e efetividade do processo 
reparatório, viabilizando de forma concreta o acesso dos atingidos aos programas instituídos 
no TTAC, especialmente os programas indenizatórios. 
 
 
A presente lide gira em torno das divergências substanciais instauradas entre as partes 
quanto ao conteúdo, escopo, valor e metodologia dos programas relacionados ao “Cadastro” 

e “Indenizações”. 

 
 
Após inúmeras rodadas de negociações (em que não se logrou êxito na solução 

consensual), inclusive com mediação do CNJ, as partes, ainda, encontram-se em estágio de 

impasse insuperável, mostrando a complexidade do tema trazido à apreciação judicial. 
 
 
Cabe a este juízo federal, por conseguinte, promover a efetiva tutela do direito material, 
cumprindo função integradora e pacificadora do processo mediante a preservação da 
efetividade da jurisdição, a partir da premissa da celeridade possível, mas com respeito à 
segurança jurídica. 
 
 
O provimento jurisdicional, nesse viés, cuidará da conjugação da norma legal com as 
particularidades do caso concreto e, sobretudo, otimizará sua harmonização com valores, 
princípios e regras constitucionais. 
 
 
A esse  respeito, cabe relembrar que o fim último do processo não é outro senão o da pacificação 
social por meio da “justa composição do litígio”, como bem elucida o jurista italiano Francesco 
Carnelutti (Instituciones del proceso civil. Buenos Aires: EJEA, 1973, v. I, n. 1, 
p. 21-22). 
 
 
O EIXO PRIORITÁRIO Nº 7  busca colocar fim à eternização do conflito e do desequilíbrio 
existente entre as partes, com a finalidade de solucionar a controvérsia pertinente ao 
“Cadastro” e “Indenizações” promovendo uma solução justa (ao mesmo tempo, técnica e 

jurídica)  e, por conseguinte, a reparação integral aos atingidos que sofreram danos oriundos 
do rompimento da barragem de Fundão. 
 
 
Em conclusão, o Poder Judiciário objetiva nestes autos o restabelecimento da ordem jurídica, 
mediante a eliminação dos conflitos que orbitam a lide e que ameaçam a paz social, 
condicionada a realização da verdadeira justiça e efetiva composição do litígio. 
 





 

  







 
O estágio atual do processo de reparação, decorridos quase 06 anos do Desastre, evidencia 
situação distinta daquela vivenciada em momento pretérito (em 2019).  

 
 
Apenas para se ter uma ideia, quando o presente Eixo Prioritário foi inaugurado praticamente 
nenhuma categoria havia sido reconhecida e, como consequência, ninguém havia sido 
indenizado. A situação pretérita era dramática e desesperadora, pois - em quase 05 anos da 
ocorrência do Desastre -, o “Programa de Cadastro” provou-se ineficaz e, na mesma 

extensão, a “Indenização” mostrou-se um sonho distante, por vezes, quase utópico.  

 
 
A situação atual, no entanto, é completamente diferente. 
 
 
Praticamente todas as categorias de atingidos foram judicialmente reconhecidas por este 
juízo como impactadas e, portanto, com acesso a uma política indenizatória efetiva.  
 
 
Se, por um lado, em 2019, praticamente ninguém havia sido indenizado, atualmente - através 
do Sistema Indenizatório Simplificado (“NOVEL”) - quase 50.000 (cinquenta mil) 

atingidos já receberam suas indenizações.  
 
 
Está-se a falar de 50.000 (cinquenta mil) pessoas indenizadas, naquilo que se tornou o 
maior programa de indenização em massa da história do Poder Judiciário, recebendo o apoio 
do CNJ e do próprio STF.  
 
 
A implementação do Sistema Indenizatório Simplificado (“NOVEL”), programa 

indenizatório facultativo, com sua correspondente matriz de danos judicialmente fixada, 
provou-se um sucesso em comparação aos demais programas indenizatórios vigentes, pois 
permitiu que os atingidos, inclusive e sobretudo os informais, tivessem acesso à indenização 
individual.  
 
 
Essa mudança substancial de cenário que o decorrer do tempo trouxe exige que – ao se 
enfrentar os temas postos à decisão – o julgador tenha em mente a realidade presente 
– a situação atual - a fim de que a decisão seja consentânea com o estágio atual do processo 
de reparação.  
 
 
A presente Decisão, nesse particular, ao tomar como ponto de partida as premissas que 
instituíram o presente Eixo Prioritário, leva também (e principalmente) em consideração a 
realidade presente (atual) do processo de reparação, que é muito diferente das 
condições originais.  
 
 
Como consequência, é necessário fazer-se a distinção entre as consequências e os reflexos que 
o “Cadastro” tem sobre os diversos programas indenizatórios, em especial o Sistema 

Indenizatório Simplificado (“NOVEL”) e o Programa de Indenização Mediada 

(“PIM”).  



Vejamos, articuladamente, as consequências e os reflexos em ambos os programas.  
 
 

3.1. “CADASTRO” SOB A PERSPECTIVA DO SISTEMA 

INDENIZATÓRIO SIMPLIFICADO (“NOVEL”) 
 
 
Todas as questões concernentes ao “Cadastro” no âmbito do Sistema Indenizatório 

Simplificado (“NOVEL”) já foram devidamente enfrentadas nas decisões que o instituíram e o 

implementaram. 
 
 
Para fins exclusivos do “NOVEL”, a data de fechamento do cadastro, ou mais precisamente, a 

data de fechamento da “solicitação/manifestação de cadastro”– em total 

concordância com as Comissões de Atingidos -  foi estipulada em 30 de abril de 2020. 
  
 
Conforme se extrai-se dos autos, todas as Comissões de Atingidos posicionaram-se 
favoravelmente quanto a necessidade de “fechamento do cadastro” - aqui entendido a 
“solicitação/manifestação de cadastro” relacionada ao programa de indenização - 

com vistas a ter-se uma delimitação objetiva do universo de atingidos, bem como todas 
concordaram com a definição do marco temporal na data de 30 de abril de 2020.  
 
 
A posição firme das Comissões de Atingidos quanto a necessidade de “fechamento do cadastro”, 
conhecedoras da realidade local, permitiu que houvesse uma definição e delimitação objetiva 
do universo de pessoas atingidas a serem tratadas e consideradas no processo de reparação. 
  
 
A manutenção eterna do cadastro “aberto” impede qualquer previsibilidade financeira ou 
programação orçamentária quanto a execução dos programas de indenização, já que obsta a 
definição objetiva do universo de atingidos.   
  
 
Apenas para se ter um parâmetro, o prazo de prescrição do Código Civil para a pretensão de 
reparação civil é de 03 anos (art. 206, §3º, inciso V). 
  
 
In casu, o “Cadastro” para fins do Sistema Indenizatório Simplificado (“NOVEL”) permaneceu 

aberto por quase 05 anos. 
  
 
Está-se a falar de um período superior a 04 anos em que o cadastro "ficou aberto", e ao 
atingido bastava “telefonar” para um número 0800 (ou comparecer a uma central de 

atendimento da Renova) informando o seu desejo de ser cadastrado como impactado. 

  
 
Como bem reconheceu as Comissões de Atingidos, houve prazo mais do que suficiente e 
adequado (04 anos e meio) para que essa mera formalização fosse feita. Nesse particular, 
cabe relembrar o princípio elementar do Direito, segundo o qual: dormientibus non 

sucurritius. 



  
 
Quanto a data de “fechamento da solicitação/manifestação de cadastro” para 

fins do Sistema Indenizatório Simplificado (“NOVEL”), consigno que a data utilizada (30 de 

abril de 2020) se revelou adequada e pertinente. 
  
 
Todas as Comissões de Atingidos [BAIXO GUANDU/ES, NAQUE/MG, SÃO MATEUS/ES, 
LINHARES/ES, ARACRUZ/ES, CONCEIÇÃO DA BARRA/ES, ITUETA/MG, BAGUARI/MG, 

PEDRA CORRIDA/MG, IPABA DO PARAÍSO/MG, CACHOEIRA ESCURA/MG, REVÉS DO 

BELÉM/MG, COLATINA/ES, ITAPINA/ES, RIO DOCE/MG, AIMORÉS/MG, BUGRE, 

SENHORA DA PENHA, SEM PEIXE/MG, IPABA/MG, CARATINGA/MG, RESPLENDOR/MG, 

MARILÂNDIA/ES, PERIQUITO/MG, RIO DOCE/MG, SANTA CRUZ DO ESCALVADO/MG, 

GOVERNADOR VALADARES/ES, TUMIRITINGA/MG, DEGREDO/ES, DIONÍSIO/MG, RIO 

CASCA/MG, MARIANA/MG]  utilizaram a referida data (30/04/2020) como marco 

temporal, transformando-a na data referência para o "fechamento do cadastro" em toda a 
bacia no que tange ao Sistema Indenizatório Simplificado (“NOVEL”). 

 
 
O adequado endereçamento do tema “Cadastro” no âmbito do “NOVEL” é – inclusive – um 

dos principais fatores de sucesso do Sistema Simplificado, pois permitiu a definição de 
parâmetros e critérios objetivos, seja na definição do universo dos atingidos, seja na definição 
dos danos a serem indenizados.   
 
 
A solução do tema “Cadastro” no âmbito do “NOVEL” revelou-se acertada, permitindo que -  

em pouco mais de 10 meses – quase 50.000 (cinquenta mil) atingidos fossem indenizados.  
 
 
Não há nenhum sentido lógico em modificar-se os parâmetros objetivos que provaram-se 
acertados e eficazes, sob pena de provocar-se novamente um verdadeiro “caos” no CASO 
SAMARCO, com ofensa à isonomia e descrédito da justiça, mediante rediscussão eterna de 
temas que já estavam resolvidos.  
 
 
O “CASO SAMARCO” precisa caminhar para a resolução definitiva do conflito e, consequente, 
pacificação social, evitando a rediscussão de temas já pacificados. 
 
 
Vê-se, portanto, que o tema “Cadastro” - ao menos no que tange ao Sistema Indenizatório 

Simplificado (“NOVEL”)  - encontra-se adequado e suficientemente resolvido, devendo – por 

isonomia – ser preservado em respeito ao tratamento igualitário com os demais atingidos, no 
âmbito das sentenças já prolatadas e dos Termos de Indenização já homologados. 
  
 
Ante o exposto e fiel a essas considerações, em atenção ao princípio da isonomia e da 
necessidade de pacificação do conflito, esclareço que – quanto ao tema “Cadastro” para fins 

exclusivos do Sistema Indenizatório Simplificado (“NOVEL”) – prevalecem todas as disposições 

contidas nas sentenças e decisões prolatadas, inclusive confirmadas e chanceladas pelo 
TRF 1ª Região. 
 
 



3.2 “CADASTRO” SOB A PERSPECTIVA DO PROGRAMA DE 

INDENIZAÇÃO MEDIADA (“PIM”) E DEMAIS PROGRAMAS 

SOCIOECONÔMICOS PREVISTOS NO TTAC 
 
 
Aqui, a situação é completamente distinta.  
 
 
No âmbito do “PIM” e dos demais programas socioeconômicos previstos no TTAC, tem-se que 
o cadastro (ou mais precisamente a “manifestação de cadastro”) continua aberto, não tendo 
sido abrangido pelas decisões que instituíram e implementaram o “NOVEL”.  
 
 
Consoante já explicado, as decisões proferidas no âmbito do “NOVEL” destinam-se somente ao 
mesmo, o qual é constituído por um regime jurídico próprio e específico, fator - aliás - de seu 
grande sucesso.  
 
 
Isso significa dizer que um dado atingido que – nos últimos 06 anos – quedou-se totalmente 
silente e nunca se manifestou, pode ainda hoje (em outubro/novembro de 2021) – comparecer 
perante a Fundação Renova reclamando a sua condição de impactado perante no “PIM” e 
outros programas locais de indenização, através da “manifestação/solicitação de 
cadastro”.  
 
 
Essa situação, apesar de ser claramente esdrúxula (imaginar que alguém - 06 anos 
depois do Desastre - possa para aparecer do dia para a noite e reclamar 

a condição de atingido junto ao “PIM”), é perfeitamente possível, já que não 

há decisão quanto ao encerramento da fase de “solicitação/manifestação de cadastro”.  
 
 
Esse tipo de situação, infelizmente, somente contribui para o descrédito do sistema vigente e 
do próprio processo de reparação, pois constitui fator de estímulo para a ocorrência de 
inúmeras fraudes.  
 
 
Ultrapassa os limites do senso comum e das próprias regras de experiência (art. 375 do CPC) 
imaginar que um indivíduo - em uma região provida com internet, whatsapp, 
televisão, parabólica, rádio e tv a cabo, venha a esperar 06 anos (o dobro 

do prazo de prescrição) para aparecer repentinamente (do dia para a noite) e reclamar 

sua condição de atingido pleiteando indenização. 
 
 
Essa, portanto, é a situação dos autos submetida à decisão judicial no que tange ao “PIM” e aos 
demais programas indenizatórios.  
 
 
Se no Sistema Indenizatório Simplificado (“NOVEL”) a questão já está decidida e pacificada, no 

âmbito dos demais programas socioeconômicos do TTAC, em especial o Programa de 
Indenização Mediada (“PIM”) a questão encontra-se pendente de deliberação.  

 
 



 
É preciso, portanto, fixar-se a data de encerramento das “solicitações/manifestações 
de cadastro”, impondo-se a conclusão de todas as fases do cadastramento, inclusive correções 
que se fizerem necessárias para fins de estatística dos órgãos públicos e governamentais.  
 
 
 

3.2.1. DATA DE ENCERRAMENTO DA 
"SOLICITAÇÃO/MANIFESTAÇÃO DE CADASTRO” NO PROGRAMA 
DE INDENIZAÇÃO MEDIADA (“PIM”) E DEMAIS PROGRAMAS 

SOCIOECONÔMICOS PREVISTOS NO TTAC 
 
 
Consoante já dito, houve tempo mais do que suficiente (06 anos) para que as pessoas se 

manifestassem perante a Fundação Renova reivindicando a condição de atingidos/impactados, 
fazendo valer seus respectivos direitos. 
 
 
Basta “telefonar” para um número 0800 (ou comparecer a uma central de atendimento da 
Renova) informando o seu desejo de ser cadastrado como impactado e nada mais. 
 
 
É preciso, assim, colocar uma data limite para que as “solicitações/manifestações de 

cadastro” sejam admitidas, sob pena de ter um universo eterno de atingidos reclamando 

essa condição, impedindo a delimitação objetiva do universo de pessoas a serem tratadas pelo 
sistema, incentivando fraudes e mais fraudes, e, por fim, obstando qualquer programação 
financeira-orçamentária por parte da Fundação Renova.  
 
 
Assim sendo, para fins de acesso ao Programa de Indenização Mediada (“PIM”) e 

demais programas socioeconômicos previstos no TTAC, tenho que as 
“solicitações/manifestações de cadastros” devem ser admitidas pela Fundação 

Renova até 31 de dezembro de 2021, findo o qual considera-se definitivamente encerrada 
essa fase preliminar.  
 
 
Registre-se que se está oportunizando ao indivíduo manifestamente silente (inerte) o 
prazo total de 06 anos e 02 meses para que o mesmo “telefone” para um número 0800 (ou 

compareça a uma central de atendimento da Renova) informando o seu desejo de 

ser cadastrado como impactado. 
 
 
O presente prazo, consoante já afirmado acima, se destina exclusivamente ao Programa de 

Indenização Mediada (“PIM”) e demais programas socioeconômicos previstos no TTAC, 

excluído o “NOVEL” que possui regramento próprio e específico.  

 
 
 
 
 
 
 



 
3.2.2. DATA DE ENCERRAMENTO DA “CONCLUSÃO DO CADASTRO”  

 
 
Não basta a solicitação/manifestação de cadastro, pois é necessário que haja o 

efetivo cadastramento do atingido, oportunidade em que serão colhidas todas as 
informações pessoais, profissionais, os danos experimentados, inclusive para fins estatísticos 
dos órgãos governamentais.  
 
 
Sabe-se, porém, que a Fundação Renova se encontra em mora com a conclusão dos cadastros, 
estando o programa paralisado desde janeiro/2018. Há, portanto, um enorme quantitativo 
de atingidos que formalizaram a “solicitação/manifestação de cadastro” desde 

2018, mas que não tiveram o seu cadastro concluído até a presente data.  
 
 
Trata-se de falha gravíssima, que deve ser imputada exclusivamente à Fundação Renova, que 
deixou de cumprir adequadamente suas obrigações.  
 
 
É preciso, portanto, fixar-se um cronograma definitivo para que a Fundação Renova conclua 
o cadastramento dos atingidos, aqui considerado (nos termos dessa decisão) aqueles 

que formalizaram (ou vierem a formalizar) a “solicitação/manifestação de 

cadastro” até 31 de dezembro de 2021.  

 
 
Assim sendo, fixo o seguinte cronograma: 
 
 

Solicitações de Cadastro formalizadas até 31 de dezembro de 

2017:  prazo de 03 meses, a partir de 01/01/2022; 

 

Solicitações de Cadastro formalizadas até 31 de dezembro de 

2018:  prazo de 06 meses, a partir de 01/01/2022; 

 

Solicitações de Cadastro formalizadas até 31 de dezembro de 

2019:  prazo de 12 meses, a partir de 01/01/2022; 

 

Solicitações de Cadastro formalizadas até 31 de dezembro de 

2020:  prazo de 18 meses, a partir de 01/01/2022; 

 

Solicitações de Cadastro formalizadas até 31 de dezembro de 

2021:  prazo de 24 meses, a partir de 01/01/2022. 

 
 
 
Em atenção ao princípio da isonomia e com o objetivo de evitar informações desconexas e 
desencontradas, a Fundação Renova - ao concluir o cadastramento acima – deve observar os 
mesmos parâmetros e critérios utilizados naqueles atingidos já cadastrados até 2017, obtendo-
se – com isso – uma identidade cadastral única.  
 
 



Nas situações em que o atingido tiver desistido da “solicitação/manifestação de 

cadastro” ou eventualmente venha se recusar a ser definitivamente cadastrado, a Fundação 

Renova deverá obter comprovação dessa desistência/negativa e cientificar o CIF. 
  
 
 

3.2.3. DIREITO DE REVISÃO DO CADASTRO REALIZADO PELA 
FUNDAÇÃO RENOVA – REVISÃO INDEPENDENTE POR PERITO 
JUDICIAL -   

 
 
O “Cadastro” (ou mais precisamente) a conclusão do cadastro é um direito do atingido, 

pois o mesmo constitui porta de entrada e permanência nos programas previstos no TTAC.  
 
 
Ademais, o correto cadastramento é essencial para fins de estatística governamental e 
formulação de políticas públicas, sobretudo, para ter-se um diagnóstico real sobre a situação 
socioeconômica do Desastre.  
 
 
Em um universo de mais de 200 mil atingidos, é perfeitamente possível que haja equívocos e 
falhas no cadastramento por parte da Fundação Renova, o que impõe a necessidade de sua 
revisão pontual.  
 
 
Atualmente, entretanto, não há mecanismo que permita a correção e/ou revisão dos cadastros 
realizados pela Fundação Renova.  
 
 
É preciso, portanto, garantir-se aos atingidos o direito de revisar e corrigir o seu 
cadastramento, caso o mesmo discorde das informações lançadas pela Fundação Renova.  
 
 
Em razão do alto grau de litigiosidade e desconfiança entre as partes, essa “revisão” já não pode 
mais ser realizada pela Fundação Renova, exigindo-se, portanto, a atuação de um terceiro 
externo.  
 
 
Via de consequência, na linha do que corretamente defendido pelo Comitê Interfederativo – 
CIF e pela Advocacia Geral da União  - AGU,  é fundamental garantir-se aos atingidos a 
possibilidade de revisão independente (externa) de seus cadastros, a fim de que os 
mesmos representem com maior precisão a realidade socioeconômica do Desastre.  
 
 
Cabe alertar, entretanto, que a revisão do cadastro não significa em hipótese alguma a 
desconstituição de atos jurídicos perfeitos eventualmente celebrados pelos atingidos com base 
nas informações anteriores, especialmente quando utilizados (pelos próprios 
atingidos) para fins indenizatórios.  
 
 
 



O respeito à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito possui assento constitucional (art. 

5º, inciso XXXVI) e não pode ser substituído ou afrontado por mera vontade do indivíduo.  

 
Noutras palavras: a revisão do cadastro não autoriza e não concede ao atingido o direito de  
desconstituir o ato jurídico perfeito ou os efeitos da coisa julgada, ou mesmo a modificação da 
indenização já firmada, homologada e recebida. Nesses casos, a revisão do cadastro servirá 
apenas para efeitos estatísticos e melhoria do diagnóstico socioeconômico, auxiliando o Poder 
Público na formulação de políticas públicas.  
 
 
Assim sendo, aqueles que já possuem o cadastro realizado e concluído pela Fundação Renova, 
terão o prazo de 06 meses para discordarem e solicitarem a revisão de seus cadastros, 
medida que será conduzida por Perito Judicial externo e independente. 
 
 
Os demais que ainda não tiveram o cadastro realizado, observado o cronograma acima, terão o 
prazo de 03 meses, a contar da respectiva finalização, para discordarem e solicitarem a 
revisão de seus cadastros. 
 
 
Nesse contexto, em razão do potencial quantidade de atingidos que buscarão valer-se do seu 
respectivo direito à revisão/correção do cadastro efetuados pela Fundação Renova, bem 
como a necessidade – em muitos casos - de diligências em campo e análises técnicas, 
especialmente nas categorias formais (médio e grande porte), inclusive com acesso aos sistemas 
informatizados da Fundação Renova, entendo necessária a designação de Perito Judicial para 
auxiliar o juízo. 
 
 
Assim sendo, demonstrada a necessidade de auxílio técnico ao Juiz, especialmente na 
realização das matérias técnicas e diligências em campo em uma extensão do desastre superior 

a 700 km, NOMEIO como perito oficial do juízo (art. 156 c/c 465 do CPC) a 

KEARNEY, na pessoa do Dr. MARK ESSLE, Managing Director da A.T. Kearney na 

América Latina, sociedade empresária com endereço na Av. Presidente Juscelino Kubitscheck 
1455, 12. Andar, São Paulo, SP, Brasil, Tel: +551130406262, a quem competirá definir o time 
de especialistas para atuar no presente caso. 
 
 
A KEARNEY se caracteriza por ser uma das mais qualificadas consultorias de gestão do 
mundo. Trata-se de empresa sólida, com ampla atuação internacional, com sede em Chicago 
(USA). 
 
 
Fundada em 1926, em Chicago, EUA, onde mantém sua sede atual, a KEARNEY possui mais 
de 3,600 empregados em 40 países, com mais de 340 sócios. Receita anual de US$1.2 
Bilhões de Dólares. 
 
 
No Brasil, atua desde 1993, com mais de 120 profissionais, tendo como clientes grandes 
corporações como General Motors, VW, Ford, CCR, Braskem, BR Distribuidora, Petrobras, 
Usiminas, Votorantim, Grupo BIG, Oba, Nestlé, Coca Cola e Heineken. 
 
 



Ostenta, portanto, as credenciais necessárias para atuar perante a JUSTIÇA FEDERAL como 
Perito Judicial no âmbito do sistema indenizatório simplificado - Desastre de Mariana (“CASO 
SAMARCO”). 
 
 
Intime-se o perito da sua nomeação, advertindo-o das penalidades constantes do artigo 158 
do Código de Processo Civil. 
 
 
Fica, desde já, o Sr. Perito ciente das seguintes disposições: 
 
 

A) O perito deve assegurar aos assistentes das partes o acesso e o 
acompanhamento das diligências e dos exames que realizar, com prévia 
comunicação, comprovada nos autos (art. 466, § 2º, CPC); 
 
B) O laudo pericial deverá conter (art. 473 do CPC): 
 

I - a exposição do objeto da perícia; 
II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito; 
III - a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando 
ser predominantemente aceito pelos especialistas da área do 
conhecimento da qual se originou; 
IV - resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados pelo juiz, 
pelas partes e pelo órgão do Ministério Público. 
 

C) No laudo, o perito deve apresentar sua fundamentação em linguagem 
simples e com coerência lógica, indicando como alcançou suas conclusões; 
(§1º, art. 473 do CPC) 
 
D) É vedado ao perito ultrapassar os limites de sua designação, bem como 
emitir opiniões pessoais que excedam o exame técnico ou científico do 
objeto da perícia; (§2º, art. 473 do CPC) 
 
E) Para o desempenho de sua função, o perito e os assistentes técnicos 
podem valer-se de todos os meios necessários, ouvindo testemunhas, 
obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder da 
parte, de terceiros ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo 
com planilhas, mapas, plantas, desenhos, fotografias ou outros elementos 
necessários ao esclarecimento do objeto da perícia; (§3º, art. 473 do CPC) 

 
 
Fica o Sr. Perito Judicial, doravante, ciente de sua responsabilidade e da sua especial condição 
jurídica ("Auxiliar da Justiça"). 
 
 
Toda e qualquer manifestação deve ser endereçada exclusivamente ao juiz do processo, 
vedada, em qualquer hipótese, tratamento privilegiado, antecipação de 
informação (ou conclusão de laudo) a qualquer das partes, às quais impõe-se o 
tratamento isonômico. 
 
 



Intime-se o Perito Judicial da sua nomeação, advertindo-o das penalidades constantes no art. 
158 do CPC. 
 
 
Postos os panoramas acerca do “Cadastro”, a partir dos programas indenizatórios, passo para 

a análise das “Indenizações”. 

 
 
 

4.1 DA “INDENIZAÇÃO” SOB A PERSPECTIVA DO PROGRAMA DE 

INDENIZAÇÃO MEDIADA (“PIM”)  

 
 

O Programa de Indenização Mediada (“PIM”) tem previsão no TTAC especialmente nas 

Cláusulas 7, 10, 31 a 38, tendo como escopo a reparação aos atingidos que tenham sofrido danos 
materiais (danos emergentes e lucros cessantes), danos morais, bem como perdas referentes às 
atividades econômicas, em virtude do Evento Danoso. 
 
 
O referido programa indenizatório (“PIM”), ademais, se subdivide em duas modalidades de 

dano: (i) danos pelas atividades econômicas (em geral) e (ii) danos pela falta de abastecimento 
de água potável após o Evento Danoso. 
 
 
O “PIM” se constitui em programa indenizatório que visa o ressarcimento, em pecúnia, aos 

atingidos pelas perdas materiais e imateriais, tendo as seguintes etapas: realização do cadastro 
junto à Fundação Renova; aprovação pelo CIF como impactado; elegibilidade no “PIM”; 
formalização do ingresso no programa e comprovação das perdas e danos, conforme previsão 
no TTAC. 
 
 
Nesse contexto, percebe-se que a manutenção do Programa de Indenização Mediada 
(“PIM”), em coexistência com o “NOVEL” e demais programas locais de indenização, é medida 

saudável, importantíssima para que os atingidos tenham liberdade de escolha quanto ao 
modelo indenizatório que melhor lhes atende.  
 
 
Ademais, dado o escopo de atuação diferente entre o “PIM” e o “NOVEL” tem-se que os mesmos 

se complementam, na medida em que atingem públicos distintos constantes do universo de 
atingidos da bacia do Rio Doce.  
 
 
Enquanto o “NOVEL” volta-se mais para as categorias hipossuficientes (“informais”), 

desprovidas de comprovação material dos danos, o Programa de Indenização Mediada 
(“PIM”) tem como público alvo aqueles atingidos documentados, formalizados, que 

conseguem comprovar de forma satisfatória (provas materiais) os danos que alegam ter 
experimentados.   
 
 





COMISSÕES DE ATINGIDOS AUTOS (PJE) 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DE 
AIMORÉS/MG 

PJE 1037382-90.2020.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DE 
ARACRUZ/ES 

PJE 1024965-08.2020.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DO DISTRITO 
DE BAGUARI (Governador Valadares/MG) 

PJE 1025077-74.2020.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DE BAIXO 
GUANDU/ES 

PJE 1016742-66.2020.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DE 
BUGRE/MG 

PJE 1055270-72.2020.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DO DISTRITO 
DE CACHOEIRA ESCURA (Belo 

Oriente/MG) 

PJE 1036748-94.2020.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DE 
CARATINGA/MG 

PJE 1006338-19.2021.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DE 
CONCEIÇÃO DA BARRA/ES 

PJE 1027958-24.2020.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DE 
COLATINA/ES e COMISSÃO DE 

ATINGIDOS DE ITAPINA/ES 

PJE 1050686-59.2020.4.01.3800 

COMISSÃO QUILOMBOLA DE DEGREDO PJE 1013222-64.2021.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DE 
DIONÍSIO/MG 

PJE 1041443-57.2021.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DE 
GALILEIA/MG 

PJE 1014223-84.2021.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DE IPABA/MG PJE 100632-05.2021.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DO DISTRITO 
DE IPABA DO PARAÍSO (Santana do 

Paraíso/MG) 

PJE 1027971-23.2020.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DE 
ITUETA/MG 

PJE 1037377-68.2020.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DE 
LINHARES/ES 

PJE 1024973-82.2020.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DE 
MARIANA/MG 

PJE 1035923-19.2021.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DE 
MARILÂNDIA/ES 

PJE 1006296-67.2021.4.01.3800 



COMISSÃO DE ATINGIDOS DE 
NAQUE/MG 

PJE 1017298-68.2020.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DO DISTRITO 
DE PEDRA CORRIDA (Periquito/MG) 

PJE  1027958-24.2020.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DE 
PERIQUITO/MG e COMISSÃO DE 
ATINGIDOS DE ASSENTAMENTO 

LIBERDADE (Periquito/MG) 

PJE 1055225-68.2020.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DE PINGO 
D’ÁGUA/MG 

PJE 1012738-49.2021.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DE PONTE 
NOVA/MG e COMISSÃO DE ATINGIDOS 

DE ROSÁRIO DO PONTAL (Distrito) 

PJE 1055259-43.2020.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DE RIO 
CASCA/MG 

PJE 1039005-58.2021.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DE RIO 
DOCE/MG 

PJE 1055212-69.2020.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DE 
RESPLENDOR  e COMISSÃO DE 
ATINGIDOS DA COMUNIDADE 

RIBEIRINHA DE VILA CRENAQUE 
(Resplendor/MG) 

PJE 1008619-45.2021.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DO DISTRITO 
DE REVÉS DO BELÉM (Bom Jesus do 

Galho/MG) 

PJE 1027964-31.2020.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DE SÃO JOSÉ 
DO GOIABAL/MG 

PJE 1012785-23.2021.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DE SÃO 
MATEUS/ES 

PJE 1018890-50.2020.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DE SANTA 
CRUZ DO ESCALVADO/MG e COMISSÃO 

DE ATINGIDOS DE CHOPOTÓ (Ponte 
Nova/MG) 

PJE 1012796-52.2021.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DE SEM 
PEIXE/MG 

PJE 1006318-28.2021.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DO DISTRITO 
DE SENHORA DA PENHA (Fernandes 

Tourinho/MG) 

PJE 1055245-59.2020.4.01.3800 

COMISSÃO DE ATINGIDOS DE 
TUMIRITINGA/MG 

PJE 1055278-49.2020.4.01.3800 

 



 
Os fatos comprovam que o Sistema Indenizatório Simplificado (“NOVEL”) é uma realidade 

presente e amplamente aderida, modelo indenizatório exitoso, que transformou positivamente 
a realidade do “CASO SAMARCO”.  
 
 
Conforme se demonstrará abaixo, até mesmo as instituições do “sistema de justiça” 
(MPF, DPU e DPE/ES) que, inicialmente, se posicionaram de forma contrária, acabaram 
aderindo, chancelando e concordando com os valores, critérios e condições jurídicas do Sistema 
Indenizatório Simplificado (“NOVEL”). 

 
 
O Sistema Indenizatório Simplificado (“NOVEL”) foi responsável pelo ressurgimento da fé e da 

esperança dos atingidos no processo de reparação, tendo sido, dessa forma, a atuação da Justiça 
Federal e do TRF 1ª Região objeto de inúmeras manifestações de agradecimento e 
reconhecimento. In verbis: 



 



 



 



 
 



 



 
 



 
 

 



 



 



 
 



 



 



 



 
 

 
 
 



 



 


